
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICíPIO DE TUNAPOLIS - SC
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DECRETO LEGISLATIVO NOOO4/201 4

APROVA AS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE

isrnoo DE SANTA cATARINA, RELATIvo Ao

FTNANcEIRo DE 2013, E DA ourRAS pRovtoÊtlctRs'

TUNAPOLIS,
exEncicto

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis'

Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei

Orgânica Municipal e o Regimento lnterno:

FazSaberatodososhabitantesdoMunicípio,queoPlenárioda
Câmara Municipal aprovou, e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo'

Art.1o. Ficam aprovadas as contas do Executivo Municipal de

Tunápolis,EstadodeSantaCatarina,relativoaoexercíciofinanceirode20l3'
em conformidade com o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina, exarado no Processo no@PCP-14/00089775'

Art.2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicaçáo, revogadas as disposiçÕes em contrário'

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis'

Em 16 de Dezembro de2014.

VIO ALBANO WENDLING

Presidente
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